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Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 8 de julho de 2021.

Of. Nº 701/2021-C.M.

Senhor Presidente,

Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Ribeirão Preto, comunico a Vossa Excelência, que estou opondo,
Veto Total, ao Projeto de Lei Complementar nº 04/2021 que: “INCLUI O

INCISO IV E RENUMERA OS DEMAIS DO $ 7º DO ARTIGO 5º QUE
ALTERA O ARTIGO 248 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 3.013 DE 23 DE

DEZEMBRO DE 2019.”, consubstanciado no Autógrafo nº 85/2021,
encaminhado a este Executivo, justificando-se o Veto pelas razões que adiante

seguem.
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JUSTIFICATIVAS DO VETO:

O Projeto de lei complementar visa incluir redação

que isenta das multas, incluídas Lei Complementar nº 3.013, de 2019, o

responsável pelo imóvel a ser regularizado e que tenha requisitos como: ser

maior de 60 (sessenta) anos no ato do protocolo, que seja possuidor de um único

imóvel e que comprove para fins de sua moradia e de sua família e, ainda, que os

ocupantes do imóvel não tenham renda superior a um salário mínimo.

Importante destacar que a omissão da Constituição

Estadual em prever norma expressa quanto à obrigatoriedade de prévio estudo de

impacto financeiro para projetos de lei que impliquem renúncia de receita, como

exige o art. 113 do ADCT, não afastada a aplicação da norma remissiva geral

constante do art. 144 da Constituição Estadual como parâmetro do controle

abstrato (concentrado) no presente caso, conforme já decidiu o C. SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO
DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE. LEI|MUNICIPAL
CONTESTADA EM FACE DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NORMA
DE REPETIÇÃO OBRIGATÓRIA. OMISSÃO DA CONSTITUIÇÃO
MARANHENSE. 4 omissão da Constituição Estadual não constitui óbice a
que o Tribunal de Justiça local julgue a ação direta de inconstitucionalidade
contra Lei municipal que cria cargos em comissão em confronto com o artigo
37, V, da Constituição do Brasil, norma de reprodução obrigatória. Ágravo
regimental provido. (STF, RE 598016 AgR, Relator(a): EROS GRAU, Segunda
Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13-11

2009 EMENT VOL-02382-07 PP-01293).
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O presente projeto de lei, que implica em renúncia
de receita, está desacompanhado da estimativa do seu impacto orçamentário
e financeiro conforme exige o art. 113 do ADCT:

Art 113. A proposição legislativa que crie ou

altere despesa obrigatória ou renúncia de receita
deverá ser acompanhada da estimativa do seu
impacto orçamentário e financeiro.

Em que pese a jurisprudência do Egrégio Órgão

Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo caminhar pelo entendimento de que
o art. 113 do ADCT tem mero caráter federal, sendo somente aplicável à

União dentro do Regime Fiscal dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da

União, não se qualificando como norma de reprodução obrigatória, tem-se que o

Colendo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, alterando o seu próprio
entendimento anterior, ostenta o atual entendimento de que o art. 113 do

ADCT tem caráter nacional e irradia obrigações a todos os entes federativos,
incluindo os Municípios.

Essas são a ementas dos julgados do atual
entendimento do Colendo SUPREMO TRIBUNAL FEDERALno sentido de que
o art. 113 do ADCT tem caráter nacional e irradia obrigações a todos os

entes federativos, incluindo os Municípios:

AÇÃO DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO. LEI Nº 1.293, DE 29 DE NOVEMBRO DE

2018, DO ESTADO DE RORAIMA. ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A ./,
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA) PARA
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PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS GRAVES. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AOS ARTIGOS 150, IL, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 113

DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS —

ADCT. O ARTIGO 113 DO ADCT DIRIGE-SE A TODOS OS ENTES
FEDERATIVOS. RENÚNCIA DE RECEITA SEM ESTIMATIVA DE
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI IMPUGNADA.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL RECONHECIDA. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 150, II, DA CARTA MAGNA: CARÁER

EXTRAFISCAL DA ISENÇÃO COMO CONCRETIZAÇÃO DA

IGUALDADE MATERIAL. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA
CONHECIDA E JULGADA PROCEDENTE. MODULAÇÃO DOS
EFEITOS DA DECISÃO. 7. 4 Lei nº 1293/2018 do Estado de Roraima gera
renúncia de receita de forma a acarretar impacto orçamentário. A ausência de

prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro
e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT, aplicável a todos os entes
federativos, implica inconstitucionalidade formal. 2. A previsão de incentivos

fiscais para atenuar situações caracterizadoras de vulnerabilidades, como
ocorre com os portadores de doenças graves, não agride o princípio da isonomia
tributária. Função extrafiscal, sem desbordar do princípio da proporcionalidade.
Previsão abstrata e impessoal. Precedentes. Ausência de inconstitucionalidade
material. 3. O ato normativo, não obstante viciado na sua origem, acarretou a
isenção do IPVA a diversos beneficiários proprietários de veículos portadores de
doenças graves, de modo a inviabilizar o ressarcimento dos valores. Modulação
dos efeitos da decisão para proteger a confiança legítima que resultou na
aplicação da lei e preservar a boa-fé objetiva. 4. Ação direta conhecida e

julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 1 293, de 29
de novembro de 2018, do Estado de Roraima, com efeitos ex nunc a contar da ,

data da publicação da ata do julgamento. (STF, ADI 6074, Relator(a): ROSÁ p
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WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 21/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-042 DIVULG 05-03-2021 PUBLIC 08-03-2021).

AÇÃO DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
FINANCEIRO. LEI Nº 1.237, DE 22 DE JANEIRO DE 2018, DO ESTADO
DE RORAIMA. PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E

REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS DA
ÁREA ADMINISTRATIVA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
RORAIMA — UERR. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS169, 8 1º,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS - ADCT. A AUSÊNCIA DE
PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NÃO IMPLICA
INCONSTITUCIONALIDADE. IMPEDIMENTO DE APLICAÇÃO DA

LEI  CONCESSIVA DE VANTAGEM OU AUMENTO DE

REMUNERAÇÃO A SERVIDORES PÚBLICOS NO RESPECTIVO
EXERCÍCIO FINANCEIRO. NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO
DIRETA QUANTO À SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 169, 8 1º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O ARTIGO 113 DO ADCT DIRIGE-SE A

TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA DE
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI IMPUGNADA.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. CONHECIMENTO PARCIAL

DA AÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, JULGADO PROCEDENTE O
PEDIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. 17 4
Jurisprudência desta Casa firmou-se no sentido de que a ausência de dotação
orçamentária prévia apenas impede a aplicação da legislação que implique
aumento de despesa no respectivo exercício financeiro, sem que disso decorra a
declaração de sua inconstitucionalidade. Precedentes. Ação direta nãgy
conhecida quanto à suposta violação do artigo 169, $ 1º da Consti dai ão
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Federal. 2. O artigo 113 do ADCT tem caráter nacional e irradia obrigações a
todos os entes federativos. Precedentes. 3. A Lei nº 1.237/2018 do Estado de

Roraima cria e altera despesas obrigatórias de forma a gerar impacto
orçamentário. A ausência de prévia instrução da proposta legislativa com a
estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do

ADCT, aplicável a todos os entes federativos, implica inconstitucionalidade

formal. 4. O ato normativo, não obstante viciado na sua origem, acarretou o

pagamento a servidores. O caráter alimentício das verbas auferidas demonstra a
inviabilidade de ressarcimento dos valores. Modulação dos efeitos da decisão

para proteger a confiança legítima que resultou na aplicação da lei e preservar
a boa-fé objetiva. 5. Conhecimento parcial da ação direta e, na parte conhecida,

julgado procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade formal da Lei

nº 1.237, de 22 de janeiro de 2018, do Estado de Roraima, com efeitos ex nunc a
contar da data da publicação da ata do julgamento. (STF, ADI 6102, Relator(a):
ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 21/12/2020, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-025 DIVULG 09-02-2021 PUBLIC 10-02-2021).

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE DE IGREJAS E
TEMPLOS DE QUALQUER CRENÇA. ICMS. TRIBUTAÇÃO
INDIRETA. GUERRA FISCAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL
E ANÁLISE DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO. ART. 113 DO ADCT
(REDAÇÃO DA EC 95/2016). EXTENSÃO A TODOS OS ENTES
FEDERATIVOS. INCONSTITUCIONALIDADE. 7. 4 imunidade de templos
não afasta a incidência de tributos sobre operações em que as entidades imunes
figurem como contribuintes de fato. Precedentes. 2. A norma estadual, ao
pretender ampliar o alcance da imunidade prevista na Constituição, veiculou  /,
benefício fiscal em matéria de ICMS, providência que, embora não viole o tirk

155, $ 25 XI, “eg”, da CF — à luz do precedente da CORTE que afasgbúa
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caracterização de guerra fiscal nessa hipótese (ADI 3421, Rel. Min. MARCO
AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 5/5/2010, DJ de 58/5/2010) -, exige a
apresentação da estimativa de impacto orçamentário e financeiro no curso do

processo legislativo para a sua aprovação. 3. A Emenda Constitucional
95/2016, por meio da nova redação do art. 113 do ADCT, estabeleceu requisito
adicional para a validade formal de leis que criem despesa ou concedam
benefícios fiscais, requisitos esse que, por expressar medida indispensável para
o equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis

federativos. 4. Medida cautelar confirmada e Ação Direta julgada procedente.
(STF, ADI 5816, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno,

julgado em 05/11/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-257 DIVULG 25-11-

2019 PUBLIC 26-112019).

Assim, por força do art. 144 da Constituição
Estadual - que se qualifica como norma geral remissa às normas da Constituição
Federal — tem-se que o art. 113 do ADCT detém caráter nacional e não
meramente federal, sendo norma de reprodução obrigatória na Constituição
Estadual em virtude justamente da cláusula remissiva geral constante no
art. 144 da Constituição Estadual, sendo que o conteúdo remissivo desse
preceito constitucional estadual torna legítimo considerá-lo como padrão de
referência para o fim específico de ADI perante o Tribunal de Justiça local.
Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. PROCESSO LEGISLATIVO.
CONCESSÃO DE VANTAGEM REMUNERATÓRIA E ANÁLISE DE

|

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO. ART. 169, $ 1º, INCISO 1, DA CF. ART. (|,
113 DO ADCT (REDAÇÃO DA EC 95/2016). EXTENSÃO A TODOS Q5U”),
ENTES FEDERATIVOS. POSSIBILIDADE DE CONTROLE DE
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NORMAS ESTADUAIS COM FUNDAMENTO NESSE PARÂMETRO.

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 1 E possível o exame da
constitucionalidade em sede concentrada de atos normativos estaduais que
concederam vantagens remuneratórias a categorias de servidores públicos em

descompasso com a atividade financeira e orçamentária do ente, com

fundamento no parâmetro constante do art. 169, S 1º inciso |, da Constituição

Federal, e do art. 113 do ADCT (EC 95/2016). 2. Agravo Regimental provido.
(STF, ADI 6080 AgR, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:

ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 17/02/2021,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-036 DIVULG 25-02-2021 PUBLIC 26-02-

2021).

O voto vencedor do Ministro Alexandre de Moraes

na ADI nº 6080/AgR, julgada em 17/02/2021, deixa clara a natureza nacional
do art. 113 do ADCT, já que apesar da EC nº 95/2016 estabelecer cominações

específicas para o âmbito da União, sobressai o preponderante caráter nacional
daquelas normas que, no corpo da Emenda Constitucional, veiculam disposições
sobre processo legislativo e orçamentário.

Importante transcrever trechos do voto do Ministro
Alexandre de Moraes para maiores esclarecimentos acerca da conclusão do
caráter nacional do art. 113 do ADCT:

“Entendo que a EC 95/2016, embora tendo por
principal escopo a instituição de regime fiscal
aplicável à União, instituiu, pela inclusão do art.
113 no ADCT, um requisito adicional para a A

]
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debatido naquela ADI 5816. Esse requisito, por
expressar regra de processo legislativo e

concretizar medida indispensável para o

equilíbrio da atividade financeira do Estado,
dirige-se a todos os níveis federativos. De fato, a
obrigatoriedade de instrução da proposta
legislativa de concessão de beneficio fiscal com a
adeguada estimativa do impacto financeiro e

orçamentário, já constante do art. I4 da Lei

Complementar 101/2000, foi incorporada ao texto

constitucional pela EC 95/2016, ao incluir o art.

113 no ADCT, estabelecendo exigência

semelhante. (...) O que o art. 113 do ADCT, por
obra do constituinte derivado, na linha do art. 14

da LRF, propõe-se a fazer é justamente organizar
uma estratégia, dentro do processo legislativo,

para que os impactos fiscais deum projeto de

concessão de beneficios tributários sejam
melhor quantificados, avaliados e assimilados em

termos orçamentários. Tratando especificamente
sobre renúncias fiscais, manifestei-me, no curso

daquele julgamento, no sentido de que o processo
legislativo sobre medidas de impacto fiscal deve

ser pautado pela observância de duas condições:
(a) a inclusão da renúncia da receita na estimativa

da lei orçamentária; ou (b) a efetivação de

medidas de compensação, por meio de elevação la)
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criação de tributo. Incentiva-se, assim, a decisão
sobre beneficios tributários na arena apropriada,

que é a deliberação sobre o orçamento, quando o

custo-benefício poderá ser melhor ponderado. (...)
O que o art. IJ3 do ADCT, por obra do

constituinte derivado, na linha do art. 14 da LRF,
propõe-se a fazer é justamente organizar uma
estratégia, dentro do processo legislativo, para
que os impactos fiscais deum projeto de concessão
de benefícios tributários sejam melhor

quantificados, avaliados e assimilados em termos

orçamentários”.

A renúncia de receita engendrada implicou o

exercício negativo de uma competência tributária, sem o necessário exame
prévio. Inexistiu debate sobre as consequências da norma a ser criada, como
assinalado pelo constituinte derivado que incluiu o art. 113 do ADCT.

Por envolver a concessão de benefício fiscal e o
tratamento especial a contribuintes (com renúncia de receita), deveria o processo
legislativo que originou o projeto de lei em questão ter seguido à risca o

procedimento constitucional obrigatório fixado pelo art. 113 do ADCT.

Com esses fundamentos, entendo que, ao suprimir
a formalização desse mecanismo de diagnóstico financeiro do processo

*legislativo, foi descumprido o art. 113 do ADCT. Em razão da omissão quanto
estimativa do impacto orçamentário e financeiro, o projeto de lei está eivado de
inconstitucionalidade formal por ofensa ao art. 144 da Constituição Estadual.
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Expostas dessa forma, a razão que me levou a vetar

o Autógrafo Nº 85/2021, submeto o Veto Total, ora encaminhado, para
apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, para os finse efeitos de direito.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade

para reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta

consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

À SUA EXCELÊNCIA

ALESSANDRO MARACA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
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AUTÓGRAFO Nº 85/2021
Projeto de Lei Complementar nº 04/2021

Autoria do Vereador Zerbinato

INCLUI O INCISO IV E RENUMERA OS DEMAIS DO $ 7º, DO ARTIGO 8º, QUE
ALTERA O ARTIGO 248 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 3.013 DE 23 DE

DEZEMBRO DE 2615.

a
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI APROVA;

a1º Inclui o inciso IVe renumera os demais do 8 7º, do artigo 5º, que altera o artigo 248 da
Complementar nº 3.013 de 23 de dezembro de 2019.

Art. 2º O inciso IV, do $ 7º do artigo 5º da Lei Complementar nº 3.013 de 23 de dezembro de
2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

u= pasoE ai De ideaIV- Fica isento das multas estipuladas nos incisos É Il e II, o responsável pe
a ser regularizado que apresente os seguintes requisitos:

a) que no ato do protocolo, apresente documento probatório que comprove ser maior de
60 (sessenta) anos;

ae “e que seja O único imóvel e que comprove para fim de moradia e de sua família:

€) que a renda dos ocupantes do imóvel não seja superior a 1 (um) salário mínimo
nacional vigente per capita.

Art. 3º Esta Lei enira em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Ribeirão Preto, I8de
é
junho de 2021.

RACA


